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1. INTRODUÇÃO  
 

1.1. APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA  
 

O PGMEI - Programa Gerador do DAS para o MEI - é um sistema eletrônico que permite realizar a apuração, 

gerar o Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS) para o Microempreendedor Individual (MEI) e 

consultar pendências e extratos.  

 

O acesso ao PGMEI é feito exclusivamente pelo Portal do Simples Nacional na internet: 

 www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional 

 

No Portal do Simples Nacional, o contribuinte deve acessar Simei-Serviços > Cálculo e Declaração > PGMEI - 

Programa Gerador do DAS para o MEI.  

 

A partir de dezembro/2017, o programa possui duas versões : 

Á PGMEI - Programa Gerador do DAS para o MEI: permite realizar a apuração mensal, inclusive 

retificação, e gerar o DAS. Não é exigido código de acesso; 

Á PGMEI - Programa Gerador do DAS para o MEI (versão completa): permite realizar a apuração 

mensal, inclusive retificação, gerar o DAS e consultar pendências e extratos. Essa versão exige 

código de acesso ou certificado digital. 

 

 

 

1.2. A QUEM SE DESTINA 
 

O programa se destina aos MEI optantes pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos 

abrangidos pelo Simples Nacional (SIMEI), conforme disposto na Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 

2018, sendo que: 

Á para empresas em início de atividade, a opção pelo SIMEI será simultânea à formalização do MEI 

realizada no Portal do Empreendedor, observadas as condições previstas na Resolução CGSN nº 

140/2018; 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Á para empresas já constituídas, a opção pelo Simei deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu 

último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, em aplicativo 

disponibilizado no Portal do Simples Nacional.  

 

1.3. TRIBUTOS ABRANGIDOS PELO SIMEI  
 

O Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional (SIMEI) 

implica o recolhimento mensal, por meio de DAS, dos seguintes impostos e contribuições: 

 

I INSS* 
Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na qualidade de 

contribuinte individual 

II ICMS** 
Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 

III ISS** Imposto sobre serviços de qualquer natureza 

 

* Períodos de apuração (PA) 07/2009 a 04/2011, equivalente a 11% do salário-mínimo. A partir do PA 05/2011, 

reduzida para 5% do salário-mínimo.  

A partir da competência abril de 2022, para o transportador autônomo de cargas a que se refere o § 1º-A do art. 

100: 12% (doze por cento) do limite mínimo mensal do salário de contribuição.  

** Caso seja contribuinte desses tributos, conforme Anexo XI da Resolução CGSN nº 140/2018. 

 

O valor devido mensalmente, inclusive se é devido ISS ou ICMS, é determinado no momento da geração do 

primeiro DAS para o ano, de acordo com as informações constantes no cadastro CNPJ. Este valor permanece o 

mesmo durante todo o ano-calendário. Da mesma forma, os valores relativos ao ISS e/ou ICMS serão destinados 

ao Município e/ou Estado em que o MEI esteja sediado no momento da geração do primeiro DAS para o ano. 

 

Portanto, se já houve geração de DAS para o ano, qualquer alteração de atividade com incidência de novo tributo 

ou a alteração de endereço do MEI para outro município ou estado, somente terá efeitos no DAS relativo ao ano 

seguinte, conforme § 1º, inciso I e II, do artigo 101, da Resolução CGSN 140/2018.  

 

1.4. QUANDO UTILIZAR  
 

Este programa deverá ser utilizado pelo contribuinte para: 

¶ realizar a apuração mensal ou retificá-la; 

¶ gerar o DAS para o recolhimento dos valores fixos mensais; 

¶ consultar pendências ï omissão de declaração, atraso no recolhimento do parcelamento e 

existência de débitos de SIMEI em cobrança na RFB; 

¶ consultar DAS emitidos; 
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¶ consultar os extratos das apurações mensais. 

 

 ATENÇÃO!  

Ainda que  o MEI não tenha faturamento ou se encontre inativo, deve gerar e pagar os DAS, mensalmente.  

 

O recolhimento do valor devido deverá ser efetuado até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao período de 

apuração. Quando não houver expediente bancário no dia 20, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 

imediatamente posterior. 

 

O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de encargos legais na forma prevista na 

legislação do imposto sobre a renda, sendo que o contribuinte deverá gerar novo DAS, no PGMEI, no menu 

Emitir Guia de Pagamento (DAS). 

 

 ATENÇÃO!  

Os valores são devidos desde o mês da abertura da empresa até o mês da baixa, mesmo que esta tenha 

ocorrido n o 1º dia do mês. Exemplo: um MEI fez inscrição no Portal do Empreendedor em 04/02/2019 e 

deu baixa em 01/03/2019. Os valores fixos mensais serão devidos para o mês de fevereiro e de março, 

mesmo que, em março, tenha sido optante pelo SIMEI por apenas um di a. 

 

1.5. CONCEITOS PRELIMINARES 

 

Á Empresário Individual - quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a 

produção ou a circulação de bens ou de serviços (art. 966 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002). 

 

Á Microempreendedor Individual  (MEI) - o empresário individual que atenda, cumulativamente, às 

seguintes condições: 

- tenha auferido receita bruta acumulada nos anos-calendário anterior e em curso de até R$ 36.000,00 

(valor válido até 31/12/2011); de até R$ 60.000,00 (a partir de 2012 até 2017), de até R$ 81.000,00 (a 

partir de 01/01/2018) e de até R$ 251.600,00 para o transportador autônomo de cargas inscrito como MEI 

(a partir de 01/01/2022) ou seu limite proporcional para o ano de início de atividade; 

- seja optante pelo Simples Nacional e Simei; 

- exerça tão-somente atividades constantes do Anexo único da Resolução CGSN nº 58/2009 (válido até 

31/12/2011), do Anexo XIII da Resolução CGSN nº 94/2011 entre 01/01/2012 e 31/07/2018; e a partir de 

01/08/2018, do Anexo XI da Resolução CGSN nº 140/2018; 

- possua um único estabelecimento; 

- não participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; 

- não contrate mais de um empregado, observado o disposto no art. 105 da Resolução CGSN nº 140/2018. 
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Á MEI Transportador Autônomo de Cargas ï o transportador autônomo de cargas inscrito como MEI, 

que tenha como ocupação profissional exclusiva o transporte rodoviário de cargas nos termos da tabela 

B do Anexo X, da Resolução CGSN nº 140/2018. 

o Transportador autônomo de carga ï municipal. 

o Transportador autônomo de carga intermunicipal, interestadual e internacional. 

o Transportador autônomo de carga ï produtos perigosos. 

o Transportador autônomo de carga ï mudanas.ò 

O exercício de qualquer ocupação permitida ao Simei e não prevista na tabela B do Anexo XI durante o 

ano calendário implicará a observância dos limites de que tratam o caput e o §1º e do disposto na alínea 

"b" do inciso I do art. 101. 
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2. ACESSO AO PGMEI 
 

2.1. PGMEI - PROGRAMA GERADOR DO DAS PARA O MEI  
 

Permite realizar a apuração mensal, inclusive retificá-la, e gerar o DAS. O acesso se dá por meio do endereço: 

www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional. 

 

Clique no menu no canto esquerdo superior da página: 

 

 

Clique em Serviços Públicos > PGMEI ï Programa Gerador do DAS para o MEI: 

 

 

 

Informar o nº do CNPJ e clicar em Continuar. 

 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional


Pág. 8 

 



Pág. 9 

2.2. PGMEI - PROGRAMA GERADOR DO DAS PARA O MEI ( versão completa ) 
 

Permite realizar a apuração mensal, inclusive retificá-la; gerar o DAS; consultar pendências - omissão de 

declaração, atraso no recolhimento do parcelamento e existência de débitos de SIMEI em cobrança na RFB; e 

consultar os extratos das apurações mensais. 

 

O aplicativo pode ser acessado pelo Portal do Simples Nacional ou pelo e-CAC. 

Portal do Simples Nacional: https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Default.aspx 

e-CAC: https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index 

 

 

No Portal do Simples Nacional, clique na imagem que indica os serviços do MEI: 

 

 
Em seguida, efetue o login com CNPJ, CPF do responsável e Código de Acesso: 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Default.aspx
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 IMPORTANTE! 
Para gerar o código de acesso usado no Portal do Simples Nacional, acesse: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/controleAcesso/GeraCodigo.aspx 

 

 

Clique em C§lculo e Declara«o > PGMEI ï Programa Gerador do DAS para o MEI (vers«o completa): 

 

 

 
 

  

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/controleAcesso/GeraCodigo.aspx
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3. MENU DO PGMEI 
 

O PGMEI possui os seguintes menus: 

Á Início ï para retornar à tela inicial 

Á Emitir Guia de Pagamento (DAS) 

Á Consulta Extrato/Pendências (habilitado apenas na versão completa) 

Á Ajuda  

Á Sair 
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4. EMITIR GUIA DE PAGAMENTO (DAS)  
 

Para realizar a apuração e geração do DAS de determinado período de apuração (PA), siga os passos a seguir: 

1º passo: Ap·s acessar o PGMEI, clique em ñEmitir Guia de Pagamento (DAS)ò 

 

 
 
 

2º passo: Selecione o ano-calendário desejado e clique em OK 
 

 
 
 

3º passo: Marque o per²odo de apura«o (PA) desejado e clique no bot«o ñApurar/Gerar DASò 

 

 

 

4º passo: Clique no bot«o ñImprimir/Visualizar PDFò para visualizar e imprimir o DAS para pagamento. 
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4.1. TELA INICIAL  
 
A função Emitir Guia de Pagamento (DAS) permite ao contribuinte realizar a apuração ou retificação de um 

período de apuração (PA) e gerar o Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS).  

 

 

 

No exemplo, vamos considerar um empresário optante pelo Simei (empresário Alpha) a partir de 01/01/2016, que 

está acessando o programa no início de novembro/2017. 

 
Ao selecionar o ano-calendário, o PGMEI verifica se existe alguma pendência relativa à entrega de DASN-Simei 

dos anos anteriores. Havendo pendência, o usuário deverá, primeiramente, realizar as apurações do ano omisso 

e entregar a respectiva declaração.  

 
O empresário Alpha, optante pelo Simei desde 01/01/2016, ao tentar gerar os DAS do ano de 2017, recebeu a 

seguinte mensagem: 

 

 
Caso o MEI tente gerar um DAS para período em que não é optante, será apresentada a mensagem: 
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4.2. TELA RESUMO DO DAS A SER GERADO  
 

Ap·s selecionar o ano e clicar em ñOkò, o PGMEI far§ um resumo dos valores devidos e dos DAS que ser«o 

gerados, atualizados com multa e juros, se for o caso.  

 

O aplicativo permite que o usuário selecione um PA, alguns ou todos os PA do ano, para apuração e geração dos 

DAS. 

 

Continuando o exemplo do empresário Alpha, selecionamos o ano de 2016, que está em atraso. Foi apresentado 

o resumo dos valores devidos.  

Clicamos no check box    para selecionar todos os PA do ano.  

 

 

 
 

 
Após selecionar o ano-calendário, o aplicativo exibe tela com os seguintes campos:  

¶ Período de Apuração (PA): mês de referência  

¶ Apurado: indica se existe apuração realizada anteriormente (Sim ou Não); 
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¶ Situação (campo exibido apenas para o ano corrente): indica a situa«o do PA, se est§ ñLiquidadoò, 

ñDevedorò, ñA Vencerò, se o d®bito foi inscrito em ñD²vida Ativaò ou se a empresa ® ñN«o Optanteò; 

¶ Benefício INSS: informa se houve indicação de benefício previdenciário para o PA. O contribuinte deve 

marcar a op«o ñBenef²cio INSSò apenas se recebeu benef²cio de sal§rio-maternidade, auxílio-doença ou 

auxílio-reclusão relativo ao mês selecionado e se o período do benefício abranger o mês inteiro (do 

primeiro ao último dia). Mais informações, ver item 4.7. 

¶ Resumo do DAS a ser gerado: com os valores de principal, multa, juros e total; data de vencimento e 

data de acolhimento do DAS (data limite para pagamento do DAS gerado).  

 

ATENÇÃO!  

A indicação indevida de benefício previdenciário  configura declaração falsa, pod endo sujeitar o 

contribuinte responsável às seguintes consequências fiscais e penais: não contagem do período em 

atraso para fins de carência na obtenção de benefício previdenciário; cobrança da dívida com imposição 

de multa de ofício; restrição para obten ção de certidão; inscrição no cadastro de inadimplentes e 

representação fiscal para fins penais.   

 

Ao clicar no bot«o ñApurar/Gerar DASò, a apura«o/retifica«o do PA selecionado ser§ salva e o DAS ser§ gerado. 

 

No exemplo do empresário Alpha, como selecionamos todos os PA do ano de 2016, foram gerados os DAS dos 

PA de 01 a 12/2016. 

 

Ao clicar no bot«o ñImprimir/Visualizar PDFò, ser§ aberto um arquivo em PDF com todos os DAS gerados. 
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No exemplo do empresário Alpha, observe que a declaração anual (DASN-Simei) original do ano de 2016, ainda 

não foi feita (fizemos apenas as apurações mensais no PGMEI). Na sequência, o usuário deve sair do PGMEI e 

acessar a DASN-Simei ï Declaração Anual para o MEI, para preencher os dados de receita auferida no ano, 

informação se possui empregado e transmissão da declaração.  

 

Para informações sobre o preenchimento da DASN-Simei, inclusive prazo de entrega, acesse o ñManual da 

DASN-Simeiò, dispon²vel no portal do Simples Nacional, item ñManuaisò. 

 

No exemplo do empresário Alpha, após a transmissão da DASN-Simei em atraso, o usuário ficou liberado para 

apurar o próximo ano-calendário (2017). 

 

Retornando ao PGMEI, opção Emitir Guia de Pagamento (DAS), selecionamos o ano de 2017 e clicamos em OK. 

 

 

 

A tela com o resumo do DAS a ser gerado é apresentada antes do usuário selecionar o(s) período(s) que deseja 

apurar e gerar DAS.  

 

A coluna ñApurado = N«oò indica que n«o existe apura«o anterior. Neste caso, o aplicativo considera, 

inicialmente, que não há benefício previdenciário.  
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 ATENÇÃO!  

A tela com o resumo do DAS a ser gerado só será apresentada para os períodos de apuração (PA) a 

partir de 2014.   

 

A coluna ñSitua«oò ser§ apresentada somente para o ano corrente (ano atual), e pode apresentar as seguintes 

informações: 

Á Liquidado - pagamento integral do valor apurado; 

Á Devedor - sem pagamento integral para PA já vencido; 

Á A Vencer - PA não vencido; 

Á Dívida Ativa ï o saldo devedor de determinado PA foi enviado para inscrição em dívida ativa; 

Á Não Optante - não optante pelo Simei em determinado PA do ano. 

 

O aplicativo sugere como ñData para Pagamentoò a data mais favor§vel ao contribuinte, mas permite alteração.  

 

Ao passar o mouse sobre a situação de cada PA, o aplicativo apresenta a data de vencimento. Ao clicar sobre a 

situação do PA 12/2017, por exemplo, o aplicativo apresenta a data de vencimento igual a 22/01/2018. Como a 

consulta foi realizada em 13/11/2017, a situa«o desse PA, ¨ ®poca da consulta, foi ñA Vencerò. 
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Ao passar o mouse sobre o valor do campo ñPrincipalò, o aplicativo detalha os valores devidos por tributo. 

 

 

 

4.3. INFORMAR DATA PARA PAGAMENTO  
 

O usuário poderá gerar o DAS para pagamento até a data de vencimento, ou, se estiver em atraso, para 

pagamento até a data de acolhimento constante no documento (DAS). Poderá, ainda, informar uma data para 

pagamento diferente da sugerida pelo aplicativo.  

 

O aplicativo sempre considera a data de pagamento mais vantajosa ao contribuinte, mas permite alteração.  

 

No exemplo, considerou como data para pagamento o dia 13/11/2017.  

 

Essa data serve para calcular os acréscimos legais (multa e juros) dos PA já vencidos.  

 

Acréscimos legais:  

Multa: 0,33% ao dia a partir do primeiro dia útil seguinte ao vencimento, limitada a 20%; 

Juros: taxa Selic acumulada partir do mês seguinte ao vencimento + 1% no mês do pagamento. 

 

A data limite de acolhimento de cada DAS (data limite para pagamento do DAS gerado) pode ser diferente da 

ñdata para pagamentoò informada. 

 

 
(...) 




































































































